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ES'rADO DE MA'ro GROSSO. 

LEI Hº 1.572, ]);;:5 DE OUTU3RO DE 1 961. 

Eleva de Cr~ 100000,00 para Cr~ .• 

300 000,00, o auxIlio anual de que trata a 

Lei nQ 34, de 9 de dezem0ro de 1 948. 

Faço saber que a Asse@bleia ~e~islativa do ~st~do d~ 
ereta e eu sanciono a seGuinte Lei: 

Arti~o 1 2 - Fica elevado a partir do exercício de 

1 962, de Cr\; 100 000,00 (cem mil cruzeiros)para Cr;: 300 000,00 

(trezentos oil cruzeiros), o a~~lio anual concedido à ~scola 

do SEi~ÂI, em Campo Grande, para manutenção de alunos internos t 

instituido ~e1a Lei nº 34, de 9 de dezembro de 1 948. 

~·l.rtiGo 2º - Para ocorrer a despesa com a execuçao 
desta lei, será consi~nada anualmente, verba pró?ria no orçm!.w,!1 

to. 

iirtiGo 3.!..! - O S...!..l.!iI reservará na l1scola 10 (daz) lJ:! 

::;o.res no seu Int:::!rnato, gara os menores desprovidos de recursos. 

~rtiGo ~Q - ~sta lei entrará em viGor na dJta ~2 sua 
9ublicação, revo~~do.s as disposições eu contrário • 

.ralácio ~11encastro, em Cuiabá, 5 de outubro de 
1 961, 140" da Independência e 73G da República. 
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